
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ET EITORAT 

MO GRANDE DO NOr^ ^^^^
RN/^/Cjp/Seçgo de Jurísp<p^r^

i^ado ■ ' --------

Publicfldo „_,., L
*«ciuíd^£/S2/.'.'^'

Conferrdo

AíTERAR o
J.

Visto:.

Vi4^

Visto ;

PORTARIA N’051/9Í-G#—

O Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do 

Rio Grande do Norte, usando das atribuições que lhe sâo conferidas pelo artigo 5'^, XXVII, do 

Regimento Interno desta Casa e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n'^ 416/95,

RESOLVE:

CONCEDER pensão vitalícia, nos termos do artigo 217,1, letra a, da Lei 

n” 8.112, de 11 de dezembro de 1990, à Sra. ANA CHRISTINA DE ARAÚJO LUCENA MAÍA, e 

temporária, na conformidade do artigo 217. II. letra a. da mesma Lei. a ANA CLARA DE ARAÚJO 

MAIA, nascida aos 10 de agosto de 1994, viúva c filha , rcspectivamente, do cx-servidor FRANCISCO 

ADOLFO FERNANDES MAIA. falecido aos 24 de maio de 1995, cabendo a cada beneficiária 50% 

(cinqüaata por cento) do valor coirespondente á última remuneração do instituidor, a partir da data do 

óbito, na íonna do artigo 215 da Lei supra mencionada.

COMUNIQUE-SE., PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, em Natal, 13 de

junho de 1995.

Desembargador DEUSDE VES MAIA

Presidente do TRE/RN


